
    Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026

DECRETO Nº 70694, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de fevereiro de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Kimberly Silva dos Santos, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318253 e o
código CRC D66AD43B.
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DECRETO Nº 70677, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Carmem Lúcia Jeronimo Cardoso, matrícula 56.897, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314044 e o
código CRC C08C6AB3.

DECRETO Nº 70683, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de fevereiro de 2026:
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- Pedro Rialci da Silva, matrícula 65.004 do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314140 e o
código CRC 004D2669.

DECRETO Nº 70695, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Camila Rodrigues de Lara, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28319069 e o
código CRC 37697F04.

DECRETO Nº 70682, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Naiara Cristina Padilha Lankewicz, matrícula 57.128, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314094 e o
código CRC FA7E1F28.

DECRETO Nº 70696, de 04 de fevereiro de 2026.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marilza Conceição de Oliveira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28319348 e o
código CRC 3FF665AD.

DECRETO Nº 70678, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Vanessa Rodrigues de Oliveira, matrícula 61.156, do cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314048 e o
código CRC EDBD0AA3.

DECRETO Nº 70674, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Odileuza Silvana de Lima e Silva, matrícula 57.786, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313973 e o
código CRC 4A913288.

DECRETO Nº 70690, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luana Savi Putton, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317628 e o
código CRC BDBA5EC1.

DECRETO Nº 70689, de 04 de fevereiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Larissa Rafaela Wiesener Poleza, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317606 e o
código CRC DC2720DA.

DECRETO Nº 70688, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Nathalia Mathias Santos, para o cargo de Professor de Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317535 e o
código CRC 2E1D8853.

DECRETO Nº 70679, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Luize Caroline Veiga Pereira, matrícula 55.944, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314057 e o
código CRC A1347A5A.

DECRETO Nº 70692, de 04 de fevereiro de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a CLÁUDIO DA
SILVA ARAÚJO, matrícula n. 18.443-0, servidor aposentado do cargo de provimento efetivo de
Fiscal I, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 30 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317719 e o
código CRC 4011B261.

DECRETO Nº 70661, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Deise Cristina Ribeiro da Silva dos Santos, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28312481 e o
código CRC BF7EEC3A.

DECRETO Nº 70662, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de fevereiro de 2027, no Hospital Municipal São José ,
a partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Paula Vick Vieira, para o cargo de Médico Plantonista Cirurgião Geral .

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28312497 e o
código CRC A756BF09.

DECRETO Nº 70687, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Comunicação:

 

- Jonas Boschetti Pilz, no cargo de Jornalista.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314951 e o
código CRC 26474194.

DECRETO Nº 70686, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de fevereiro de 2027, na Secretaria da Saúde, a partir
de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosimere Duarte, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314188 e o
código CRC 03FABA35.

DECRETO Nº 70685, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Emelly Flávia Duarte, matrícula 63.630 do cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314170 e o
código CRC 5C2DE12F.

DECRETO Nº 70684, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

14 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Carla Regina Soares da Silva, matrícula 57.625, do cargo de Professor de Séries
Iniciais., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314157 e o
código CRC 944D1AEB.

DECRETO Nº 70663, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

Jeneane de Oliveira Silva Lemes, matrícula 60.939, do cargo de Professor de
Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28312515 e o
código CRC 1E3782D3.

DECRETO Nº 70664, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Roselida Silva Nascimento, matrícula 59.468, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28312863 e o
código CRC C8D0212A.

DECRETO Nº 70681, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Geovana Soares, matrícula 64.942 do cargo de Professor de Séries Iniciais. , com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314080 e o
código CRC D8112C58.

DECRETO Nº 70680, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Gisele Duarte dos Santos, matrícula 62.766 do cargo de Auxiliar de Educador.,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314067 e o
código CRC E83A6692.

DECRETO Nº 70665, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cynthia Kerwllyn Soares Marques, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313353 e o
código CRC E627100F.

DECRETO Nº 70666, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Simone de Avila Alves Gomes, matrícula 57.975, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313384 e o
código CRC E9FE4BA9.

DECRETO Nº 70667, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Arlete Scottini, matrícula 59.392, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313564 e o
código CRC 38411831.

DECRETO Nº 70668, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Juliana Bittencourt Gramkow, matrícula 60.627, do cargo de Professor de Séries
Iniciais., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313566 e o
código CRC E586644C.

DECRETO Nº 70669, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Thiago da Cruz Gomes, matrícula 63.844 do cargo de Professor de Matemática. ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313599 e o
código CRC C641E5FD.

DECRETO Nº 70670, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Patricia Godoi Apelian, matrícula 64.116 do cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313618 e o
código CRC C85714EC.

DECRETO Nº 70671, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Carliza Gomes Martins, matrícula 59.825, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313632 e o
código CRC 94E38FA5.

DECRETO Nº 70672, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Cristiano Damasceno Silva, matrícula 63.505 do cargo de Professor de Língua
Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313821 e o
código CRC 0D137773.

DECRETO Nº 70673, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Keila Gentil Neves de Lima, matrícula 58.877 do cargo de Professor Bilíngue. 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313881 e o
código CRC 56F6817C.

DECRETO Nº 70675, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Marluce Dias Ferreira Corrêa, matrícula 56.209, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314015 e o
código CRC 42DC1EFB.

DECRETO Nº 70691, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thuany Lais do Vale, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317644 e o
código CRC E04AB515.

DECRETO Nº 70676, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Tatiani Macieski Feitosa, matrícula 63.554 do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314033 e o
código CRC A5782DCA.

DECRETO Nº 70693, de 04 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Larissa Veloso Rodrigues, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317730 e o
código CRC 59EC2BEA.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UAC

 
PORTARIA SAMA Nº 010/2026

 

Nomeia integrante às Câmaras do Comdema -
Conselho Municipal do Meio Ambiente.

 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inc. IV, do art. 75, da Lei Orgânica do Município de Joinville, também investido
nas prerrogativas de Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente, com aquiescência do
Conselho Pleno, e, CONSIDERANDO o Regimento Interno do Comdema (Decreto Municipal Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023), em seu Art. 24, §3º, que faculta às Entidades que compõem às
Câmaras do Comdema indicarem integrantes para representá-las;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica nomeado para o mandato que compreende o período de 01/03/2025 à
28/02/2027, o seguinte integrante que deverá representar sua respectiva Entidades junto aos
trabalhos das Câmaras do Comdema:

 

I - Representante Indicado:

 

c) Associação para o Desenvolvimento Urbano do Norte de Santa Catarina  -
ADUNORTE
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Indicado(a): Larissa Luana Vieira

 

d) Secretaria de Meio Ambiente - SAMA

Indicado(a): Caio Luciano Berndt

 

 

Art. 2º A atuação do Representante Indicado é restrita às Câmaras do Comdema
(Câmaras Técnicas, Câmaras Recursais e Câmara Especial de Microbacias - CTEM), não
possuindo direito de voto no Plenário do Comdema.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fábio João Jovita

Secretário Municipal de Meio Ambiente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2026, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28289869 e o
código CRC 92CD396B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 122/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a Comissão de realização da segunda  avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EDUARDO AUGUSTO
GONCALVES, matrícula 100337, os servidores:

 

Eliana do Socorro Coutinho Dias , matrícula 91722 , indicação dos servidores
da área;

Marciano Jovanovichs Fumagalli,  matrícula 91688, indicação dos servidores
da área;

Sandra Christianne Moritz Barbosa de Jesus, matrícula 100.400, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Adriana Antonia de Oliveira, matrícula 91622, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297775 e o
código CRC 1149067B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 119/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º -  NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  PAULO KOWALSKI FERREIRA,
matrícula 100277, os servidores:
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Rafael Eduardo Raitz Schatzmann, matrícula 67155, indicação dos servidores
da área;

Marcelo Martins Victoria , matrícula 61800, indicação dos servidores da área;

Gislaine Schadeck Zucchetti, matrícula 85522, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Marcos Germano Richartz, matrícula ,57104 indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 22838, de 04/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297405 e o
código CRC 111DE14C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 117/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PATRICIA HIRATA CERVILHERI DE OLIVEIRA,
matrícula 100336, os servidores:

 

JESSICA AMANCIO, matrícula 85566, indicação dos servidores da área;

NINA PAULA MAGAGNIN PEREIRA DE BEM, matrícula 91944,
indicação dos servidores da área;

LUIS FERNANDO RAMPELLOTTI, matrícula 90944, indicação do dirigente

31 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



máximo do órgão;

HALLEN KELLY NUNES DOS SANTOS, matrícula 84477, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297190 e o
código CRC 4FD8C867.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 136/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  BRUNA MARTINS DE SOUZA, matrícula 100111, os
servidores:

 

Vinícius Barrea, matrícula 84377, indicação dos servidores da área;

Keny da Silva Broering, matrícula 84455, indicação dos servidores da área;

Ricardo Kopsch, matrícula 49450, indicação do dirigente máximo do órgão;

Cleidenir Waiczyk  , matrícula 48909, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313602 e o
código CRC 4B2ABB55.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 142/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   Michelle Siewert, matrícula 100100, os servidores:

 

Keny da Silva Broering, matrícula 84455, indicação dos servidores da área;

Simone Maria Russi Lopes, matrícula 51492, indicação dos servidores da área;

Cleidenir Waiczyk  , matrícula 48909, indicação do dirigente máximo do órgão;

Gisele Almeida dos Santos, matrícula 61155, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 26736, de 13/06/2025.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318766 e o
código CRC A99BA46D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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Portaria 141/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SABRINA TRIZOTE, matrícula 100335, os servidores:

 

CRISTINE RAFAELA WANDERSEE, matrícula 92522, indicação dos
servidores da área;

GISELE TERESINHA DE SOUZA SILVA, matrícula 100453, indicação dos
servidores da área;

MAYCON JULISANDER ZELINDRO, matrícula 92800, indicação
do dirigente máximo do órgão;

EDILENE ROSA MARTINS, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302328 e o
código CRC 458AC90F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 123/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
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Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º -  NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório da servidora Vanessa de Oliveira Ardino Tambosi, matrícula 100540, os
servidores:

 

Angelita Ullrisch, matrícula 100036, indicação dos servidores da área;

Eduardo Richter  Blosfeld , matrícula   83322   matrícula  indicação dos
servidores da área;

Cristina  Teixeira, matrícula 78888, indicação do dirigente máximo do órgão;

Lúcia Rogerio Fernandes, matrícula 89444, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2859, de 05/12/2025

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297916 e o
código CRC 06381E2F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 123/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para constituir Comitê de
Integridade e Compliance, nos termos do Decreto
nº 64.471/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022, e
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Considerando a instituição, mediante o Decreto Municipal nº 64.471/2025, do
Programa de Integridade e Compliance no Poder Executivo do Município de Joinville;

 

Considerando que o Decreto nº 64.471/2025 prescreve, em seu art. 6º, que todos
os órgãos e entidade, por ato das respectivas autoridades máximas, deverão instituir Comitê de
Integridade e Compliance, composto por, no mínimo, 03 (três) servidores; e

 

Considerando que, nos termos do art. 2º, IV, do Decreto Municipal nº
64.471/2025, o Comitê de Integridade e Compliance é a instância responsável pela elaboração,
monitoramento e revisão do Plano de Integridade e Compliance em cada órgão ou unidade
municipal, bem como por dar suporte à respectiva autoridade máxima, no que diz respeito às
questões relativas ao Programa de Integridade e Compliance;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica instituído o Comitê de Integridade e Compliance, formado pelos
seguintes servidores:

I -  Paulo Correia Iung Junior - Matrícula nº 45.740 - Presidente;

II - Giselle Mellissa dos Santos - Matrícula nº 28.554;

III - Carlos Daniel Vieira - Matrícula nº 62.376;

IV - Juliana Hoffmann - Matrícula nº 62.910;

V - Thaiane Cristine Schneider Herbst - Matrícula nº 43.323.

 

Art. 2º -  Aos membros do Comitê competem as atribuições elencadas no art. 7º
do Decreto Municipal nº 64.471/2025:

I - assessorar a autoridade máxima do órgão ou entidade nos assuntos
relacionados ao Programa e às ações para efetivá-los;

II - elaborar o Plano de Integridade e Compliance do órgão ou entidade;

III - monitorar e avaliar, no âmbito do órgão ou da entidade, a implementação das
medidas estabelecidas no Plano de Integridade e Compliance; e

IV - revisar o Plano de Integridade e Compliance, nos termos do art. 10 do
Decreto Municipal nº 64.471/2025.

§ 1º  Os Comitês de Integridade e Compliance deverão interagir com as estruturas
internas para otimizar o alcance de resultados.

§ 2º  Os Comitês de Integridade e Compliance poderão solicitar orientações à
Controladoria-Geral do Município, no que diz respeito aos temas relativos ao Programa de
Integridade e Compliance.

§ 3º  Serão produzidos relatórios anuais sobre a eficácia do Programa, pelos
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Comitês de Integridade e Compliance, os quais serão submetidos à apreciação da Controladoria-
Geral do Município.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 1985/2025 - SED.GAB, publicada em
06/10/2025.

 

Art. 4º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291629 e o
código CRC 8E51FAFC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 116/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 908/2025 (26875391), oriundo da
Dispensa de Licitação nº 412/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 908/2025 (26875391), decorrente da Dispensa de
Licitação nº 412/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Pharma Log Produtos Farmaceuticos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 13.485.130/0001-03,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Ácido Folínico (Folinato de
Cálcio) que restou fracassado no Pregão Eletrônico 488/2024, por meio de Dispensa de Licitação:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
908/2025 (26875391), bem como, na Dispensa de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato e ao Termo de Referência;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de

39 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);
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j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1098/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291526 e o
código CRC 103C099F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 125/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 028/2026 (28030505), oriundo do
Pregão Eletrônico 516/2023.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 028/2026 (28030505), decorrente do Pregão
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Eletrônico n.º 516/2023, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Ecomed Comércio de Produtos Médicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 29.992.682/0001-48,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
028/2026 (28030505), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
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instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

43 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

44 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297974 e o
código CRC 4B01BDE5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 115/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 026/2026 (28027272), oriundo do
Pregão Eletrônico 026/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 026/2026 (28027272), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 026/2024, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Microrar Informática Ltda., inscrita no CNPJ n.º 06.327.037/0001-05, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de pulseiras de identificação para uso
diário nos pacientes atendidos no Hospital São José, com fornecimento de 04 (quatro) impressoras
térmicas em regime de comodato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:
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I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
026/2026 (28027272), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:
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1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;
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b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291263 e o
código CRC CDBF54ED.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 011/2026

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº
004/2025, firmado entre o Município
de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA
e a empresa Clínica Veterinára Vets & Pets Ltda .
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 004/2025, firmado entre o
Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente
- FMMA e a empresa Clínica Veterinára Vets & Pets Ltda, inscrita no CNPJ nº
17.979.656/0001-09, que tem por objeto a aquisição de ração animal, vitaminas e alimentos
para os animais do Parque Zoobotânico de Joinville na forma do Pregão Eletrônico:

I - Fiscal requisitante: Camila Uller de Britto Curvello, matrícula 48113 - Titular;

II - Fiscal técnico: Sydnei Ferreira Guimarães Diniz, matrícula 43769 - Titular;

Jackson Santos, matrícula 46428 - Suplente;

III - Fiscal administrativo: Guilherme de Souza, matrícula 63183- Titular;

Andréia Regina Lampugnani Lui, matrícula 37469 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
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virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2026, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28293241 e o
código CRC 8C8AAAEE.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 012/2026

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº
004/2025, firmado entre o Município
de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA
e a empresa Vetsul Comercio de Medicamentos.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 004/2025, firmado entre o
Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente
- FMMA e a empresa Vetsul Comercio de Medicamentos, inscrita no CNPJ nº 28.591.670/0001-
49, que tem por objeto a aquisição de ração animal, vitaminas e alimentos para os animais do
Parque Zoobotânico de Joinville na forma do Pregão Eletrônico:

I - Fiscal requisitante: Camila Uller de Britto Curvello, matrícula 48113 - Titular;

II - Fiscal técnico: Sydnei Ferreira Guimarães Diniz, matrícula 43769 - Titular;

Jackson Santos, matrícula 46428 - Suplente;

III - Fiscal administrativo: Guilherme de Souza, matrícula 63183- Titular;

Andréia Regina Lampugnani Lui, matrícula 37469 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2026, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28293520 e o
código CRC 283AE9BC.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 013/2026

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº
004/2025, firmado entre o Município
de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA
e a empresa Ágape Distribuidora LTDA.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 004/2025, firmado entre o
Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente
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- FMMA e a empresa Ágape Distribuidora LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.377.052/0001-00, que
tem por objeto a aquisição de ração animal, vitaminas e alimentos para os animais do Parque
Zoobotânico de Joinville na forma do Pregão Eletrônico:

I - Fiscal requisitante: Camila Uller de Britto Curvello, matrícula 48113 - Titular;

II - Fiscal técnico: Sydnei Ferreira Guimarães Diniz, matrícula 43769 - Titular;

Jackson Santos, matrícula 46428 - Suplente;

III - Fiscal administrativo: Guilherme de Souza, matrícula 63183- Titular;

Andréia Regina Lampugnani Lui, matrícula 37469 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2026, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28293672 e o
código CRC EA77D697.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 014/2026

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº
004/2025, firmado entre o Município
de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA
e a empresa Norskpar Comercial Ltda.
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 004/2025, firmado entre o
Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente
- FMMA e a empresa Norskpar Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.869.224/0001-83, que
tem por objeto a aquisição de ração animal, vitaminas e alimentos para os animais do Parque
Zoobotânico de Joinville na forma do Pregão Eletrônico:
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I - Fiscal requisitante: Camila Uller de Britto Curvello, matrícula 48113 - Titular;

II - Fiscal técnico: Sydnei Ferreira Guimarães Diniz, matrícula 43769 - Titular;

Jackson Santos, matrícula 46428 - Suplente;

III - Fiscal administrativo: Guilherme de Souza, matrícula 63183- Titular;

Andréia Regina Lampugnani Lui, matrícula 37469 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2026, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28293778 e o
código CRC 728D1E76.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 015/2026

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº
004/2025, firmado entre o Município
de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA
e a empresa Nutrisano Comércio e Distribuição Ltda.
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 004/2025, firmado entre o
Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente
- FMMA e a empresa Nutrisano Comércio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ nº
51.163.953/0001-01, que tem por objeto a aquisição de ração animal, vitaminas e alimentos
para os animais do Parque Zoobotânico de Joinville na forma do Pregão Eletrônico:

I - Fiscal requisitante: Camila Uller de Britto Curvello, matrícula 48113 - Titular;

II - Fiscal técnico: Sydnei Ferreira Guimarães Diniz, matrícula 43769 - Titular;

Jackson Santos, matrícula 46428 - Suplente;
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III - Fiscal administrativo: Guilherme de Souza, matrícula 63183- Titular;

Andréia Regina Lampugnani Lui, matrícula 37469 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2026, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28293884 e o
código CRC F9508C4B.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 016/2026

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº
004/2025, firmado entre o Município
de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA
e a empresa Aplicapet 39724032 Produtos e Serviços
Veterinários Ltda.
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 004/2025, firmado entre o
Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente
- FMMA e a empresa Aplicapet 39724032 Produtos e Serviços Veterinários Ltda, inscrita no
CNPJ nº 39.724.032/0001-75, que tem por objeto a aquisição de ração animal, vitaminas e
alimentos para os animais do Parque Zoobotânico de Joinville na forma do Pregão Eletrônico:

I - Fiscal requisitante: Camila Uller de Britto Curvello, matrícula 48113 - Titular;

II - Fiscal técnico: Sydnei Ferreira Guimarães Diniz, matrícula 43769 - Titular;

Jackson Santos, matrícula 46428 - Suplente;

III - Fiscal administrativo: Guilherme de Souza, matrícula 63183- Titular;

Andréia Regina Lampugnani Lui, matrícula 37469 - Suplente.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2026, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28294237 e o
código CRC 8B712983.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 31/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor GUILHERME
BECKHAUSER D OLIVEIRA, matrícula 63.889.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Laércio Prestini - Matrícula 32.564; e 

b) Luciana Klitzke - Matrícula 50.619.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Giovanna Catarina Gossen - Matrícula 36.414; e

b) Marcio Haverroth - Matrícula 38.336.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28076546 e o
código CRC 1842FC5F.

60 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 135/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 873/2025 (26721788), oriundo do
Pregão Eletrônico nº 151/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 873/2025 (26721788), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 151/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Farmácia de Manipulação Ideal Fórmulas Ltda. , inscrita no CNPJ n.º 04.522.343/0001-77,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a contratação de serviço de manipulação de
medicamentos e produtos:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
873/2025 (26721788), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:
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a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);
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h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1699/20253/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28312058 e o
código CRC C305DBF1.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 134/2026/HMSJ

 

Designa comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIN001038 (25839170), oriundo do Pregão Eletrônico n.º 0013/2025 -
CINCATARINA, vinculada à Requisição de Compras SEI 28226565, bem como a eventuais
requisições futuras relacionadas na presente ARP advindas do centro de custo 0450 - HMSJ -
Farmácia.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIN001038 (25839170), decorrente do
Pregão Eletrônico n.º 0013/2025 - CINCATARINA, vinculada à Requisição de Compras
SEI 28226565, bem como a eventuais requisições futuras relacionadas na presente ARP advindas
do centro de custo 0450 - HMSJ - Farmácia, firmado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José e a empresa Altermed Material Médico Hospitlar Ltda., inscrita no CNPJ n.º
00.802.002/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Ambulatoriais e
Insumos Hospitalares, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou
Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;
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  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIN001038 (25839170), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;
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e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28310355 e o
código CRC 37D5120C.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 133/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º
ARP25CIS000015 (25404136), oriundo do Pregão
Eletrônico n.º 0002/2025 - CISNORDESTE.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIS000015 (25404136), decorrente do
Pregão Eletrônico n.º 0002/2025 - CISNORDESTE, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Distribuidora de Medicamentos Backes Ltda., inscrita no
CNPJ n.º 25.279.552/0001-01, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro
de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;
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  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIS000015 (25404136), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;
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f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1207/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28309433 e o
código CRC D356CE06.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 57, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025,  baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 022/2025 (SEI 27894172), firmado com a
empresa CAPACITA ASSESSORIA LTDA, cujo objeto se refere à prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em perícia médica previdenciária, compreendendo avaliação
médica, emissão de laudos periciais para concessão e revisão de benefícios, reavaliação bianual dos
aposentados por invalidez e incapacidade permanente, perícias para isenção de imposto de renda,
aposentadorias especiais, acompanhamento de processos judiciais e demais atividades correlatas,
conforme Cronograma Físico Financeiro do IPREVILLE, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 26403108, composta
pelos seguintes membros: 

  

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Janice Mussak, matrícula 83; 

b) Suplente: Ana Lucia Alves Urbanski, matrícula nº 153; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

b) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 
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c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
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do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 031, de 28 de janeiro de 2026 (SEI 28258335)

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297463 e o
código CRC 70576F26.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 59 , DE 03  DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.
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Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 023/2025 (SEI 28028218), firmado com a
empresa DELTA GLOBAL SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A, cujo objeto se refere
à objeto o credenciamento de Instituição Bancária, legalmente autorizada, interessada em conceder
empréstimos e financiamentos, mediante consignação em folha de pagamento dos
servidores aposentados e pensionistas, com benefícios administrados e pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, conforme
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos., conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0022479556,
composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Marco Aurélio Corrêa, matrícula 14;

b) Gizele Thiesen,  matrícula 136.

 

II. Fiscais Administrativos:

a) João Marcos da Silva, matrícula 174;

b) Miles Babireski, matrícula 122.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
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prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Compete à Unidade Financeira o repasse à Credenciada, até 10º (décimo) dia de cada mês,
o total dos valores das prestações dos empréstimos, financiamentos, seguro de vida, planos de saúde
e odontológico, descontados em folha de pagamento;

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
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Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297751 e o
código CRC 998040F7.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 23/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora JOCIANE
FERREIRA DA SILVA, matrícula 63336, no cargo de ASSISTENTE SOCIAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Ana Paula Machado Schmitz - Matrícula 41365- Educadora Social; 

b) Estefania Rosa Basi de Souza - Matrícula 37487

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Graciela Schweitzer Lopes - Matrícula 28856

b) Lucia Schreiber do Nascimento - Matrícula 29382

 

Art. 2° - Revoga-se a Portaria nº 231/2025.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 04/02/2026, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277426 e o
código CRC A6F249EA.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA N° 24/2026

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Fiscalização Administrativa conforme previsto no
Decreto Municipal nº 69.2219 (SEI 27082740) e no
Decreto Municipal nº 69.220 (SEI 27082793), ambos
de 13, de setembro de 2024, que regulamenta os
procedimentos para celebração de parcerias entre a
Administração Pública Municipal direta e indireta
com as entidades sem fins lucrativos e demais entes
públicos e estabelece os procedimentos
administrativos, e normas gerais, relativos à
movimentação, liberação e prestação de contas de
recursos transferidos mediante parcerias voluntárias.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e
considerando as parcerias celebradas entre esta Secretaria e as Organizações da Sociedade Civil -
OSC na execução das ações e/ou atividades prestadas, nos termos do Decreto Municipal nº 69.219,
de 13, de setembro de 2024 e do Decreto Municipal nº 69.220, de 13, de setembro de 2024.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  A Comissão de Fiscalização Administrativa nomeada por esta portaria
terá atribuição sobre as parcerias firmadas para as ofertas socioassistenciais, emendas parlamentares,
recursos do fundo municipal da infância e adolescência, recursos do fundo municipal do idoso,
serviços não-tipificados, banco de alimentos e dos acordos de cooperação.
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Art. 2º  Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Fiscalização Administrativa: 

 

I - Aline Vieira Ávila - matrícula 43.249;

II - Cleder Pereira Lourenço - matrícula 38.637; 

III - Henrique Rohden Corrêa - Matrícula 65.046;

IV - Nicole Alves Valentini - matrícula 41.365;

V - Vânia Vicente Ramos Costa - matrícula 32.816.

 

Art. 3º  Compõe também a Comissão de Fiscalização Administrativa para as
parcerias firmadas com recursos do fundo municipal da infância e adolescência, nas modalidades de
financiamento direto e chancela, um representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA:

 

I - Ana Carolina de Castro Freitas Santos.

 

Art. 4º  Compõe também a Comissão de Fiscalização Administrativa para as
parcerias firmadas com recursos do fundo municipal da pessoa idosa, nas modalidades de
financiamento direto e chancela, dois representantes do  Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa - COMDI:

 

I - Doris Deggaut Fruit;

II - Maria das Graças Machado Cossia.  

 

Art. 5º  Os representantes indicados pelos Conselhos Municipais de Direitos
desempenham função relevante e de interesse público não sendo remunerada ou tendo efeitos
trabalhistas.

 

Art. 6º  Compete à Comissão de Fiscalização Administrativa:

 

I - Informar a Organização da Sociedade Civil - OSC que, no âmbito da
Secretaria de Assistência Social, é atribuição da Área de Convênio e Prestação de Contas a
orientação quanto à correta utilização dos recursos, visando que a aplicação ocorra de acordo com a
finalidade pactuada e com o estabelecido no plano de trabalho;

 

II - Informar à OSC que, a entrega da prestação de contas deve ser realizada na
Área de Convênio e Prestação de Contas da Secretaria de Assistência Social;

 

80 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



III -  Acompanhar a vigência das parcerias e  avaliar quanto à viabilidade ou não
da sua renovação;

 

IV - Acompanhar e avaliar as parcerias celebradas, atestando a execução física do
objeto pactuado;

 

V - Receber e analisar o relatório de execução física, e ainda, conforme o caso,
outros documentos relacionados à execução do objeto da parceria;

 

VI - Verificar o alcance dos objetivos, bem como, recomendar, por meio de
notificação, as providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

 

VII - Propor adequações necessárias, por meio de orientações, visando sanar os
problemas identificados, diante das obrigações, meta pactuada, ações e/ou atividades referente a
execução do objeto;

 

VIII - Realizar o acompanhamento, por meio de visitas in loco, quando
necessário, objetivando atender ao interesse público e as metas estabelecidas no plano de trabalho;

 

IX - Notificar o proponente quanto às não conformidades constatadas, o qual
deverá atender a notificação no prazo de até 30 (trinta) dias corridos; 

 

X - Acompanhar os prazos de notificações exaradas ao proponente, a fim de
verificar o atendimento, ou não, bem como, de avaliar a necessidade de instauração de
procedimentos administrativos, para apurar eventual descumprimento do Termo, ou, outras
providências que julgar necessárias;

 

XI - Emitir, mensalmente, Relatório Técnico de Avaliação e Fiscalização, nos
moldes do Anexo IV, do Decreto Municipal nº 62.222, de 13, de setembro de 2024, atestando a
execução física do objeto pactuado e versando sobre as visitas in loco, quando houver, bem como,
sobre o grau de satisfação do público-alvo, quando couber; 

 

XII - Solicitar diligências, pedidos de esclarecimento, informações, documentos,
validação, ou, outros itens necessários às gerências da Secretaria de Assistência Social, bem como,
solicitar a outros órgãos colaborações necessárias para subsidiar a tomada de decisão;

 

Art. 7º  Para validação do Relatório Técnico de Monitoramento, Avaliação e
Fiscalização é necessário maioria simples dos membros da Comissão e conter, no mínimo três
assinaturas no documento.  
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Art. 8º  Revoga-se a Portaria nº 14/2026.

 

Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 04/02/2026, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280037 e o
código CRC 58B40610.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 25/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor ANDRE
FELIPE DE MEDEIROS, matrícula 63616, AGENTE ADMINISTRATIVO:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Giselda Ferreira Sell, matrícula 5016

b)  Ronaldo Pires da Silva, matrícula 40436

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Leandro Schmitz, matricula 48906

b) Nilza Pedro Silva Teodoro 30339
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 04/02/2026, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28284514 e o
código CRC 9BBAE668.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 27/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 24/25, a partir de 05/02/2026, conforme Memorando SEI nº
Memorando 28279401 – CGM.UPA, emitido pela comissão processante

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 04/02/2026, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

83 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283189 e o
código CRC 6A994254.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 126/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Sylvia Leticia Sardagna, matrícula 100608, os servidores:

 

Roseane Camargo , matrícula 99833, indicação dos servidores da área;

Adriana Rocha, matricula 72166, indicação dos servidores da área;

Gisele Almeida dos Santos  matrícula 61155, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Joice Helena Passig Ritzmann, matricula 73622, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28298057 e o
código CRC 00AC5C4D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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Portaria 120/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º -  NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor Renan Oliveira Pinheiro, matrícula 100467, os
servidores:

 

Marilda Nascimento Gonçalves, matrícula 68488, indicação dos servidores da
área;

Alany Elizabeth Vieira de Azevedo, matrícula 91833, indicação dos servidores
da área;

Scheyla Fonseca Martins, matrícula 99751, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Fabiano Alves, matrícula 94111, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2859, de 05/12/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297525 e o
código CRC 6EB6B186.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 121/2026/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º -  NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Ana Claudia Reis Matos, matrícula 100558, os
servidores:

 

Maicon Robert Bernardo, matrícula 88622, indicação dos servidores da área;

Cristina Teixeira, matrícula 78888, indicação dos servidores da área;

Celina Lúcia  Dias Anacleto, matrícula 85355, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Rosana Cristina da Silva Passos Saraiva, matrícula 92766, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2856 de 02/12/2025

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297705 e o
código CRC 232ED6F7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 114/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo
Boege Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
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parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da primeira  avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  DANIELE VEIGA, matrícula 100523 os
servidores:

 

Cristina Teixeira  ,  matrícula  78888,indicação dos servidores da área;

Angelita Ullrisch, matrícula 100036   indicação dos servidores da área;

Celina  Lúcia  Dias  Anacleto , matrícula  85355., indicação do dirigente máximo
do órgão;

Magda  Santa  Nogueira Rosa Torres , matrícula 100035, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Art. 2º - Revogar a Portaria 1880/2025/NGP-GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2852.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28024920 e o
código CRC 0A3E9C38.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 132/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Gessi dos Santos Meller, matrícula 67388, os
servidores:
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Jessica  Amâncio, matrícula 85566, indicação dos servidores da área;

Nina Paula Magagnin Pereira de Bem, matrícula 91944, indicação dos
servidores da área;

Hallen Kelly Nunes dos Santos, matrícula 84477, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Dayana Bortolotti, matrícula 99540, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2743, de 25/06/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301146 e o
código CRC 712B89D3.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

Portaria 21/2026

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Tatiana Reikdalff, matrícula 44052 e Micheli da Costa Araujo, matrícula
37427, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Caio Pires do Amaral, matrícula 39897 e Fernão de Oliveira Picanço,
matrícula 38486, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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para composição de comissão para realização da Primeira avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Tiago Costa Medeiros, matrícula 63360.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/02/2026, às 10:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283945 e o
código CRC BF1C8128.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 130/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Marcia Maciel, matrícula 100369, os servidores:

 

Roseane Camargo , matrícula 99833, indicação dos servidores da área;

Joice Helena Passing Ritzmann , matrícula 73622, indicação dos servidores da
área;

Gisele Almeida dos Santos , matrícula 61155, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Deise Elenita Melo Paulischen, matrícula 97066, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300756 e o
código CRC B56128F5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 131/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  RAMON BERNARDO
GUIMARAES, matrícula 100353, os servidores:

 

CRISTINE RAFAELA WANDERSEE, matrícula 92522, indicação dos
servidores da área;

GISELE TERESINHA DE SOUZA SILVA, matrícula 100453, indicação dos
servidores da área;

MAYCON JULISANDER ZELINDRO, matrícula 92800, indicação
do dirigente máximo do órgão;

EDILENE ROSA MARTINS, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300923 e o
código CRC ABFB0508.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 128/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  JOICE CRISTINA PACHER, matrícula 100364, os
servidores:

 

                             CRISTINA TEIXEIRA, matrícula 78888, indicação dos servidores da área;

                            JÉSSICA  AMANCIO, matrícula  85566, indicação do dirigente máximo do
órgão; 

ANGELITA ULLRISCH,  matrícula 100036, indicação do dirigente máximo
do órgão;

                             MAICOM ROBERT BERNARDO, matrícula 88622, indicação dos servidores
da área ;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300145 e o
código CRC A2634201.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 127/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º -  NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  CASSANDRA DE BRITO AHUITE,
matrícula 100308, os servidores:

 

Jair de Assis Borges, matrícula  90799  indicação dos servidores da área;

Luciane  Brummer  matrícula 99815   indicação dos servidores da área;

Marcelo Henrique Grandini José matrícula  89100, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Celina  Lúcia  Dias Anacleto  matrícula 85355, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2743, de 25/06/2025

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28298279 e o
código CRC 95C2A751.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 118/2026/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Mauricio Da Silva Monteiro , matrícula 100.355, os
servidores:

 

Carla de Fátima Gomes Aves  matrícula  84177 , indicação do dirigente máximo
do órgão

Renata Luizi Hodecker matricula  84300, indicação do dirigente máximo do
órgão

Vandré Maia de Oliveira matricula  82177  indicação dos servidores da área;

Diana  Bispo da Silva  matricula 89166   indicação dos servidores da área; 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297281 e o
código CRC D24908F1.

 

EDITAL SEI Nº 28262290/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): WCSA Administradora de Bens Ltda, CPF/CNPJ nº 53.120.799/0001-16.

Auto de Infração Ambiental nº 1146, lavrado em 04/12/2025.

Local da infração: Rua Imigrante Rooskamp, ao lado do nº 126. Bairro: Anita Garibaldi
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.297991-3

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imobiliária 13-20-02-69-0594-0000. Constatado supressão de 03 (três) indivíduos
arbóreos sem a devida licença e bosqueamento realizado em 03 lotes com Inscrição
Imobiliária: 13-20-02-69-0624; 13-20-02-69-0638 e 13-20-02-69-0594-0000.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28262290 e o
código CRC 34A14B81.

 

EDITAL SEI Nº 28265293/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Imperial Funilaria e Pintura Ltda, CPF/CNPJ nº 35.000.782/0001-43.

Auto de Infração Ambiental nº 11732, lavrado em 24/11/2025.

Local da infração: Rua Herval Do Oeste, nº 665. Bairro: Saguaçú.
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.289806-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Empresa exercendo atividade no local, não respeitando o Auto de Embargo/Interdição nº
07429, aplicado em 13/10/2025.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28265293 e o
código CRC A2E9FEF7.

 

EDITAL SEI Nº 28314196/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2026

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
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realizada em 23 de fevereiro de 2026. Plenarinho.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão sobre Denúncias de Eutanásia no CBEA, a ser realizada em 23 de fevereiro de 2026, às
19h00, no Plenarinho.
 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

Vereador Lucas Souza

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/02/2026, às 13:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314196 e o
código CRC 361F2E30.

 

EDITAL SEI Nº 28316590/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO PÓS-
RECURSO

 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOINVILLE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
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atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o disposto
na legislação vigente, Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar Municipal nº 266, de 5
de abril de 2008, demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
PÓS-RECURSO, do Concurso Público aberto pelo Edital 005/2025, nos seguintes termos:

 

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o resultado e classificação - preliminar, fica
ALTERADO o resultado divulgado através do Edital de Resultado e Classificação - Preliminar e
seus Anexos I e II, em 30 de janeiro de 2026, no endereço eletrônico www.institutoaocpg.br.

I - O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso impetrado contra o resultado
e classificação no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, através do link Consultar resposta
do recurso contra o resultado e a classificação.

II - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no endereço
eletrônico www.institutoaocp.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital.

 

Art. 2° Fica HOMOLOGADO o RESULTADO FINAL e a CLASSIFICAÇÃO DOS
CANDIDATOS do Concurso Público nº 005/2025, conforme os Anexos I e II deste edital.

I – O Anexo I deste Edital contém o resultado final e a classificação dos candidatos inscritos às
vagas reservadas às Pessoas com Deficiência, no Concurso Público aberto pelo Edital de Abertura
nº 005/2025, conforme os critérios estabelecidos no item 14.

II - O Anexo II deste Edital contém o resultado final e a classificação dos candidatos inscritos às
vagas da ampla concorrência, no Concurso Público aberto pelo Edital de Abertura nº 005/2025,
conforme os critérios estabelecidos no item 14.

 

Art. 3º Para a convocação dos candidatos aprovados será obedecida a classificação divulgada neste
Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação dos Candidatos e seus Anexos I e II,
conforme os critérios estabelecidos no item 18 do Edital de Abertura nº 005/2025.

 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Esta publicação contém como anexo os documentos SEI Nº 28317905 e 28317933.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/02/2026, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28316590 e o
código CRC DC826C4B.

 

EDITAL SEI Nº 28265798/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Milverstet Empreendimentos Ltda, CPF/CNPJ nº 21.711.284/0001-02

Auto de Infração Ambiental nº 1228, lavrado em 08/12/2025.

Local da infração: Rua Rouxinol, nº 482. Bairro: Aventureiro. Insc. Imob.: 13-31-20-08-0914.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.304858-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Mem. Sei 0010144295/2021-SAMA.UAT

Constatamos condomínio vertical residencial operando sem licença ambiental.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28265798 e o
código CRC 93A59721.

 

EXTRATO SEI Nº 28302838/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 708/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Coluna Engenharia Ltda, inscrita
no CNPJ nº 16.520.327/0001-24, que versa sobre a contratação de empresa especializa na
construção de uma Nova Entrada de Energia em Baixa Tensão e Reforma das instalações
elétricas para atender a nova demanda de energia do Centro de Educação Infantil (CEI) José do
Patrocínio, na forma do Edital de Concorrência nº 192/2025. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -
INCC/DI” referente ao período acumulado de novembro/2024 à outubro/2025, em 6,37% (seis
inteiros trinta e sete centésimos por cento), para aplicação a partir de 01 de novembro de 2025. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 0,01 (um centavo) para R$ 0,01 (um centavo). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Educação através do documento nº
 27731194 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula terceira e errata 26497244 "3.2 - Os
preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado
da data base do orçamento estimado, qual seja, 01/11/2024 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice INCC/DI - Índice Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade
Interna, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 01 de novembro de 2025, razão pela
qual, faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$ 7.466,11 (sete mil quatrocentos e
sessenta e seis reais e onze centavos), que correspondente a diferença sobre a 1º medição
(proporcional ao período de direito) e 2ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28139403 e Memória de Cálculo nº 28139396.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302838 e o
código CRC 15097F2D.

 

EXTRATO SEI Nº 28139053/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 550/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada CS Brasil Frotas S.A.,
inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do Pregão
Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de novembro/2024 à outubro/2025,
em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de
novembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 15.978,75 (quinze mil novecentos
e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos) para R$ 16.726,56 (dezesseis mil setecentos e vinte
e seis reais e cinquenta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 27664762, com a anuência da  Secretaria de Educação, através do documento
nº 27660268 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
219,54 (duzentos e dezenove reais e cinquenta e quatro centavos), que corresponde à diferença das
medições de novembro/2025 (proporcional ao período de direito) e dezembro/2025. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 27812178.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139053 e o
código CRC 48BB3A55.

 

EXTRATO SEI Nº 28121503/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 998/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado por seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Vale Aço Ltda,
inscrita no CNPJ nº 25.037.658/0001-07, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para execução de reforma e ampliação da quadra coberta da Escola Municipal Doutor Sadalla
Amin Ghanem, decorrente do Edital de Concorrência nº 054/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -
 INCC/DI” referente ao período acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 6,78% (seis
inteiros e setenta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir de 31 de outubro de 2025. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 38.532,17 (trinta e oito mil quinhentos e trinta e dois
reais e dezessete centavos) para R$ 41.144,36 (quarenta e um mil cento e quarenta e quatro reais e
trinta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 27846186 com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº 27846192 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão
ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
31/10/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do INCC/DI - Índice Nacional de Custo
de Construção - Disponibilidade Interna, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 31 de
outubro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 7.273,00 (sete
mil duzentos e setenta e três reais), que corresponde à diferença da 10ª medição (proporcional ao
período de direito). IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28121416 e anexo nº 28121483.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28121503 e o
código CRC 0217694E.

 

EXTRATO SEI Nº 28219949/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 910/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado por seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e o Consórcio Escola Abrahão,
inscrito no CNPJ nº 56.334.462/0001-08, constituído pelas empresas CS Magon Construtora Ltda,
inscrita no CNPJ nº 27.097.119/0001-80 e Sergio Valus Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ
nº 24.378.765/0001-28, que versa sobre a contratação de empresa especializada para construção de
CEI Aulo Abrahão, decorrente do Edital de Concorrência nº 167/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -
 INCC/DI” referente ao período acumulado de dezembro/2024 à novembro/2025, em 6,23% (seis
inteiros e vinte e três centésimos por cento), para aplicação a partir de 31 de dezembro de 2025. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 11.875.979,24 (onze milhões, oitocentos e setenta e cinco
mil novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos) para R$ 12.615.927,64 (doze
milhões, seiscentos e quinze mil novecentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Educação através da solicitação nº
 27861616 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 31/12/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice INCC/DI - Índice Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade
Interna, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 31 de dezembro de 2025, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 56.155,27 (cinquenta e seis mil cento e cinquenta e
cinco reais e vinte e sete centavos), que corresponde à diferença da 21ª medição à 22ª medição. IV.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28219929 e memória
de cálculo nº 28219924.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28219949 e o
código CRC 98FC77A6.

 

EXTRATO SEI Nº 28281256/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 049/2026 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura, representada por seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Polaris
Serviços e Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, que versa sobre
a contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na
área de abrangência da Unidade Regional, na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-
IPCA referente ao período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46% (quatro
inteiros e quanrenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de dezembro de
2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 226.787,51 (duzentos e vinte e seis mil
setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e um centavos) para R$ 236.905,06 (duzentos e trinta e
seis mil novecentos e cinco reais e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação
nº 28227103 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "Terceira subitem 3.3  - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade ."
III. Os efeitos do presente termo retroagem a 13 de dezembro de 2025. IV. Dados ponderados para
a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28278292.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28281256 e o
código CRC E2C0A614.
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EXTRATO SEI Nº 28304766/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 050/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Polaris Serviços e Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, que
versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com
lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional, na forma do Pregão Eletrônico nº
064/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo-IPCA referente ao período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46%
(quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de dezembro
de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 287.249,54 (duzentos e oitenta e sete mil
duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) para R$ 300.062,27 (trezentos mil e
sessenta e dois reais e vinte e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº
 28227325 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente
termo retroagem a 13 de dezembro de 2025. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28303233.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28304766 e o
código CRC 512B7132.

 

EXTRATO SEI Nº 28300863/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 522/2024 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa
contratada Paulo Bez Batti O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de novembro/2024 à outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de novembro de 2025. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 35.682,72 (trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e dois
centavos) para R$ 37.352,71 (trinta e sete mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e um
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e Planejamento
através do documento nº 27824887 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os
preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado
da data base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano,
e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
358,66 (trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos) , que corresponde à diferença
da medição de novembro/2025 (proporcional ao período de direito) e dezembro/2025. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 27582949.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300863 e o
código CRC 5C81315E.

 

EXTRATO SEI Nº 28301215/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 567/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e
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Segurança Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Paulo Bez
Batti O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na
forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
"IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de
novembro/2024 à outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento),
para aplicação a partir de 29 de novembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
10.896,40 (dez mil oitocentos e noventa e seis reais e quarenta centavos) para R$ 11.406,36 (onze
mil quatrocentos e seis reais e trinta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública através do documento nº 27094388 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão
ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 179,33 (cento e setenta e nove reais e trinta e três
centavos), que corresponde à diferença da medição de novembro/2025 (proporcional ao período de
direito) e dezembro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 27582317.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301215 e o
código CRC B456CE9A.

 

EXTRATO SEI Nº 28297425/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 536/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, representada pelo Sr. William Escher,  e a empresa contratada CS Brasil
Frotas S.A, inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, decorrente do
Edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA
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- Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de novembro/2024 à
outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a
partir de 29 de novembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 19.423,71
(dezenove mil quatrocentos e vinte e três reais e setenta e um centavos) para R$ 20.332,74 (vinte
mil trezentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação através da solicitação nº
 27656937 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023 e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
548,85 (quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), que corresponde à diferença
da medição de novembro/2025 (proporcional ao período de direito) e dezembro/2025. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28219327.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297425 e o
código CRC AFDF9DA1.

 

EXTRATO SEI Nº 28303930/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 249/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado por seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Empreiteira
de Mão de Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, que versa sobre
a contratação de empresa especializada para a execução de Pavimentação Asfáltica da Estrada
Timbé - etapa 2B (trecho entre final do asfalto existente até a ponte - Ponto Inicial 26°12'36.3"S
48°48'13.0"O - Ponto Final 26°12'10.52"S 48°47'52.00"O), localizada no bairro Jardim Paraíso,
com 1.021,71 metros de extensão,  decorrente do Edital de Concorrência nº 521/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelos "Índices Setoriais (para cada grupo de serviços) - Índice de
Reajustamento de Obras Rodoviárias do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
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(DNIT)” referente ao período acumulado de julho/2024 à junho/2025, para aplicação a partir de 24
de julho de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e
duzentos mil reais) para R$ 2.262.849,83 (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil oitocentos e
quarenta e nove reais e oitenta e três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria de Infraestrutura Urbana através do documento nº 27183850, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 24/07/2024 e 3.3 -
 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice Índices Setoriais (para cada grupo de serviços) -
 Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes (DNIT), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 27780980 e memória de cálculo 27780970.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28303930 e o
código CRC 3B2C62E3.

 

EXTRATO SEI Nº 27973890/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Apostilamento ao Contrato de
Concessão de Uso nº 028/2012, celebrado entre o Município de Joinville, representado por seu
Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Restaurante Porto Cerveja Ltda, inscrita no C.N.P.J. n° 16.830.030/0001-65, que versa
sobre a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 19) do Mercado Municipal Germano
Kurt Freissler, decorrente do Edital Concorrência nº 008/2012. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de dezembro/2024 à novembro/2025, em 4,46184% (quatro inteiros e quarenta
e seis mil cento e oitenta e quatro centésimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor da
parcela mensal de R$ 2.441,39 (dois mil quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e nove
centavos) para R$ 2.550,32 (dois mil quinhentos e cinquenta reais e trinta e dois centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo através da Solicitação nº
 27570217, sendo ainda previsto no Contrato na cláusula quarta “4.1.2.1- Decorridos 12 (doze)
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meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, anualmente, pelo IPCA
- Índice de Preços ao Consumidor Amplo.” III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir da
parcela de dezembro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 27973856.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27973890 e o
código CRC 9DF49B94.

 

EXTRATO SEI Nº 28304854/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 634/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Cibele Cristina Barreto Alves,
que versa sobre o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de
tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas ouvintes e com
deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a Língua
Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação, decorrente do Edital de Credenciamento nº
525/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor
Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de setembro/2024 à agosto/2025, em 5,13% (cinco
inteiros e treze centésimos por cento), para aplicação a partir de 05 de setembro de 2025. I. Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Educação através da solicitação nº 27323061;
memorando SEI nº 27363658 - SAP.LCT e Segundo Termo de Apostilamento ao Edital nº
525/2023, documento SEI nº 27345632 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 11.1
– Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 05/09/2023, mediante a aplicação do índice IPCA – Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade." II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 05 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28304854 e o
código CRC 0815CA9A.

 

EXTRATO SEI Nº 28305225/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 630/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação
, representado por seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e o credenciado Franklly Willian
Oliveira Nascimento, que versa sobre o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação
de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas
ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a
Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação, decorrente do Edital de Credenciamento
nº 525/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor
Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de setembro/2024 à agosto/2025, em 5,13% (cinco
inteiros e treze centésimos por cento), para aplicação a partir de 05 de setembro de 2025. I. Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Educação através da solicitação nº
 27321722; memorando SEI nº 27363658 - SAP.LCT e Segundo Termo de Apostilamento ao
Edital nº 525/2023, documento SEI nº 27345632 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
"11.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 05/09/2023, mediante a aplicação do índice IPCA – Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade." II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 05 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28305225 e o
código CRC CFA8E386.
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EXTRATO SEI Nº 28308929/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 089/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Secretário de Assistência Social,
Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e o Sr. Elbio Francisco Benevenutti, inscrito no CPF nº
382.XXX.649-XX e a Sra. Maria Benevenutti, inscrita no CPF nº 004.XXX.089-XX, que versa
sobre a locação de imóvel para ser utilizado pelo Centro de Referência em Assistência Social -
CRAS Morro do Meio, na forma da de Inexigibilidade de Licitação nº 123/2025. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo "IGP-M - Índice Geral de Preço do Mercado" referente
ao período acumulado de Julho/2024 à Junho/2025, em 4,39% (quatro inteiros e trinta e nove
centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de Julho de 2025. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 504.700,00 (quinhentos e quatro mil e setecentos reais) para R$ 526.856,33
(quinhentos e vinte e seis mil oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos). II. Justifica-
se tal reajuste, através da solicitação nº 26799427 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quarta "4.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IGMP – Índice Geral de Preço -
Mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 08 de Julho de 2025, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ R$ 3.059,68, que corresponde à diferença
da medição de Julho/2025 a Janeiro/2026. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28255466.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28308929 e o
código CRC 8B937DEF.

 

EXTRATO SEI Nº 28255418/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
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Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 721/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus , e a empresa contratada Suan
Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 03.826.811/0001-34, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino
dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº
442/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de junho/2024 à maio/2025, em 5,32%
(cinco inteiros e trinta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de junho de 2025.
I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 1.927.471,00 (um milhão, novecentos e vinte e sete mil
quatrocentos e setenta e um reais) para R$ 2.029.920,50 (dois milhões, vinte e nove mil novecentos
e vinte reais e cinquenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 28128173, com a anuência da Secretaria de Educação, através da solicitação de
reajuste nº 28101704 - SED.USP.ATE, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.5" - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de junho
de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 49.473,51 (quarenta e
nove mil quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e um centavos),  que corresponde a
diferença das medições de junho/2025 (proporcional ao período de direito) à dezembro/2025. IV.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 28255387.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255418 e o
código CRC 58452268.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: STARTUBO INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.;

CNPJ: 17.191.995/0001-18;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código Nome Marca Unid. Qtde. Valor Unit.

4 28583
CURVA 90°, COM BOLSA,

JE, JGS, FD, DN 800
GOODSTEELUN 48

R$
18.500,00

5 28583
CURVA 90°, COM BOLSA,

JE, JGS, FD, DN 800
GOODSTEELUN 2

R$
18.500,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/02/2026, às 13:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28154010 e o
código CRC 2559F7AC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: COMERCIAL ERK LTDA.;

CNPJ: 53.445.793/0001-19;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM CÓDIGO
DESCRIÇÃO DO ITEM - SIMPLES

(CONFORME SC) MARCA UN QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

1 16.508 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 40MM TUBOZAN M 600 R$ 6,59
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/02/2026, às 13:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28290991 e o
código CRC A79D1AA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28292840/2026 -
SAP.CTR.AAC

 O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada
A.V. Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.858.182/0001-76, que versa sobre a
aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros - na forma do Pregão Eletrônico nº 102/2025, assinada em
03/02/2026, no valor de R$ 21.133,10 (vinte e um mil cento e trinta e três reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28292840 e o
código CRC 3E5FAD54.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28313635/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
90/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Blu Led Comercio
Atacadista E varejista Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.735.210/0001-78, que versa sobre a
aquisição de carimbos - na forma do Pregão Eletrônico nº 109/2025, assinada em 04/02/2026, no
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valor de R$ 119,90 (cento e dezenove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313635 e o
código CRC 10F21861.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28314987/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
093/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Editora Noticias do Dia Ltda, inscrita no CNPJ
nº 00.481.841/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcello Correa Petrelli, Sr.
Mário José Gonzaga Petrelli Filho, Sr. Rosimar Petrelli Vieira, Sr. Lucas Petrelli Wilmer, neste ato
representada pelo Sr. Marcello Correa Petrelli, que versa sobre a serviço de assinatura mensal da
Revista "Its Teens" para alunos  do 7° ao 9° ano do Ensino Fundamental da rede municipal de
ensino, Bibliotecas Municipais, Centros de Qualificação Profissional e sede - na forma
do Inexigibilidade de Licitação nº 065/2026 , assinado em 04/02/2026, com termo final no dia
28/02/2027, no valor de R$ 630.190,00 (seiscentos e trinta mil cento e noventa reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314987 e o
código CRC 65455E3C.

 

115 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28314747/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
084/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Rak Paisagismo Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
30.704.907/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Eder Costa Rak, que versa sobre a contratação
de serviços de limpeza e roçada em terrenos adquiridos pela Secretaria de Educação - na forma
do Pregão Eletrônico nº 347/2025 , assinado em 04/02/2026, com a vigência 01 (um) ano, no valor
de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314747 e o
código CRC A691F159.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28314726/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
087/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Raul Sopko Junior
Engenharia, inscrita no C.N.P.J. nº. 26.162.488/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo
S r . Raul Sopko Junior, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
empresa especializada em levantamento topográfico e sondagem, por sistema de registro de preços -
na forma do Pregão Eletrônico nº 375/2025, assinado em 04/02/2026, com a vigência de 32 (trinta
e dois) meses, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314726 e o
código CRC 631495FF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28303464/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 1030/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela sua Secretaria, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa LAS
Comércio Serviços e Locações Ltda, inscrita no CNPJ nº 32.563.737/0001-09, cujo quadro
societário é formado por Lesle Aparecida Souza de Freitas e Leonardo Aguiar de Freitas , neste
ato representada pela Sra. Lesle Aparecida Souza de Freitas , que versa sobre a contratação de
empresa especializada para a execução de reforma do imóvel para abrigar a nova sede da “Casa
Abrigo Viva Rosa”, na forma do Edital de Concorrência nº 248/2024. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e o prazo de execução em 01 (um) mês, alterando seus
vencimentos para os dias 12/07/2026 e 06/03/2026, respectivamente. Justifica-se conforme
a Solicitação de Prorrogação SEI nº 28115654 - SES.UPO.AOB; carta de anuência SEI nº
 28115665; cronograma físico-financeiro SEI nº 28115734 - SES.UOM.AOB e  28115724 e
Parecer Jurídico SEI nº 28252615 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28303464 e o
código CRC 11F0E3C0.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030614635&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=0420f87777c826ddca63cb2bd03d59e9a94be91ff16e8d0a51400bef781a9ade120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030614646&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=80dab0741f809c92233b3245158d2386274ce3d918e99d4d785afa2337c03245120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030614720&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=2ccf8da1f1c5353adad828e1f37dc123cbb21a76ed4e4aa5bdec4a081a3db45a120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030614710&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=379f5074622b406037d6195edf0ecd2c395609c3b34738763820aa15ac809291120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030764971&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=471ba0b28af6fd2e3d9e15c85b0d88f6bade0077cff50e1bb4b922c071620c0f120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63


EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28275467/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ITUSAN ENGENHARIA E LOCACOES LTDA.;

CNPJ: 17.670.694/0001-77;

OBJETO: 1.1 A Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 60
(sessenta) dias; 1.2 O Acréscimo do objeto contratual correspondente a 5% do valor inicial
atualizado do contrato; e 1.3 A Alteração da Cláusula Décima Sexta do Contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
059/2021;

VIGÊNCIA: 09/07/2026;

VALOR: R$ 16.993,44.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/02/2026, às 13:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275467 e o
código CRC 89F01589.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28302610/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
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O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, torna público o Extrato do 4° Termo Aditivo ao Termo de Contrato nº
726/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representado pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Engecon Serviços de
Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.472.634/0001-30, cujo quadro societário é formado por
Cleber de Souza, neste ato representado pelo mesmo, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para construção do Centro de Educação Infantil Jarivatuba, na forma do edital de
Concorrência nº 021/2024. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em
9,35% (nove inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 669.113,33
(seiscentos e sessenta e nove mil cento e treze reais e trinta e três centavos). Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Acréscimo SEI nº 26867558; memorando SEI nº
 28285473 carta de anuência SEI nº 26864646; planilha orçamentária sintética SEI nº 26864598;
cronograma físico-financeiro SEI nº 27795139; memorando SEI nº 28088649 - SED.UIN.AEN;
informação SEI nº 28115710; Parecer Técnico SEI nº 27915697 - SAP.ARC.AEN; Parecer
Jurídico SEI nº 28272263 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302610 e o
código CRC B7657627.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28301702/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
121/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Moller Transportes
Rodoviários de Máquinas e Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.035.925/0001-54, cujo
quadro societário é formado por Célio Moller, neste ato representado pelo Sr. Célio Moller, que
versa sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos
serviços das Unidades da SEINFRA, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 335/2023.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência e execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 22/03/2027 e 14/02/2027,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº 27150826 - SEINFRA.URP.NAD,
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029262275&id_procedimento_atual=10000022878157&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=c720df641e2fa74b52e4b85918f11d5b0dd5f07c7674c74e0c6842e83e54ec4e120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030800836&id_procedimento_atual=10000022878157&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=0e649e8b5e2f34ac11bf97d7b0a710637a2b3591a1698054cd3a790b9452ab85120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029259201&id_procedimento_atual=10000022878157&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=52f6a815596d28fa96a8526d4b2784cc0f3d81655d47ee3a2e7ec1b59669ffc2120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029259150&id_procedimento_atual=10000022878157&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=95e3c456f6128c27f5ab47b6d5e3574565b40479a205272bcef15942e24e570f120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030263384&id_procedimento_atual=10000022878157&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=f2232dc3780a219e101ef9a7dccaa2070fcbdb3ad70bd30e3b2be8cd84d4247d120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030584960&id_procedimento_atual=10000022878157&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=129b86318123815b328ccdd22bc9beac241bf6e86be29a8b638ac0d18502abb7120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030614694&id_procedimento_atual=10000022878157&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=dded1737233f40ea61d65cf4c4297132bda41610c0819dddca8eea1bf484b3e6120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030394142&id_procedimento_atual=10000022878157&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=1d2e99b56f8dcc5613f4662fbf021a7c62600b0676d1350e03f22fef9af6c9cc120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030786374&id_procedimento_atual=10000022878157&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=2ba962365ad35061e21a9af17554660d7f14d23c19a56de86ac9e8c0a921a23b120a92b4a9a472bb205c85dd067fb7ab9c46257a631c172148c63a10f8fcca64fa1ccf771037fd5e50fcbe30fc406b81aa332ab923602421e693c4c931a35b63


a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº  - SEINFRA.URP.NAD,
memorando SEI nº 28064840 - SEINFRA.URP.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº 28067226.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301702 e o
código CRC 4BA88D5D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28309714/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1113/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Instituto Avalia de Inovação em Avaliação e Seleção,
inscrita no CNPJ nº 40.417.695/0001-26, neste ato representada pelo Sr. Emerson Pinheli, que
versa sobre a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços técnicos para
planejamento, organização, elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de
provas, e análise de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou
qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de Concurso Público para
provimento de cargos de Nível Médio e Superior para Secretaria da Educação de Joinville - na
forma da Dispensa de Licitação nº 472/2025. O Município adita o contrato promovendo
a alteração de quantitativo de vagas e cadastro de reserva ao item 4.3 - Dos Cargos e 4.3.2 - Dos
Quantitativos de Candidatos por Etapa:, do Termo de Referência SEI 26737084 anexo ao Contrato
nº 27828976. A presente alteração contratual Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Supressão 28154147/2026 - SED.NGP. Parecer Jurídico nº28288796- PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28309714 e o
código CRC 9952358D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28318141/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS ARINS CAMPOS no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318141 e o
código CRC 982FF3B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28310088/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAMILI BUSS no Processo Seletivo - Edital 004-
2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
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Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 09:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28310088 e o
código CRC 1DAC9BAE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28310380/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALINI GE MARQUES
DOS SANTOS

416 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 GABRIELA SERAFIM
CASAGRANDE

417 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 09:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28310380 e o
código CRC 6D76E832.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28310445/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO OLIVEIRA CORTIZO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
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convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 09:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28310445 e o
código CRC 90E87814.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28310577/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VALENTINA DE SOUZA GUGELMIN no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 09:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28310577 e o
código CRC 05BE9D32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28310722/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE ROSSKAMP no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 09:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28310722 e o
código CRC 5A04E22A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28310845/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA TURMINA no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 10:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28310845 e o
código CRC 7C92BC32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28310967/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO PEDRO MOREIRA no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28310967 e o
código CRC DD5C6688.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28311024/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SCHAYANE CASTRO
LIMA

139 0  ASSISTENTE SOCIAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28311024 e o
código CRC 3FC97DD1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28311031/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024-H, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024-H, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALBERTO PINHO
NETO

3 0
 MÉDICO PLANTONISTA
ONCOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 10:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28311031 e o
código CRC 4466BF4E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28311217/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ERLI DE MATOS 175 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 10:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28311217 e o
código CRC 25A27F3D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28311538/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LOUISE CHRISTINE SCHOREDER ANACLETO
ALVES no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 10:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28311538 e o
código CRC 9718A2D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28311621/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO VITOR SENNA ARANHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28311621 e o
código CRC 42F05716.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28311781/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CLAUDIA ROBERTA
HOFFMANN

438 0
 Professor de Séries
Iniciais

 GISLENE SALVADOR 439 0
 Professor de Séries
Iniciais

 FABIOLA SANCHEZ
GOMES DE BORBA

440 0
 Professor de Séries
Iniciais

 NIVEA CORDEIRO
BORBA DE SOUZA

441 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MAYDA DE OLIVEIRA
ALVES

442 0
 Professor de Séries
Iniciais

 HELLEN KAROLINA
BORBA DE LIMA

443 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ANDREI ZELLA
CARDOSO DA SILVA

444 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 10:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28311781 e o
código CRC 5F5A2FB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28313012/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA SILVA DE ALENCAR SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313012 e o
código CRC 744D0751.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28313104/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ FRANCA PAULINO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 11:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313104 e o
código CRC 3F107978.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28313206/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ITALO AUGUSTO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 11:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313206 e o
código CRC 4BC62BFC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28313300/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 005-2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 005-2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DAIANE PAULO 100 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313300 e o
código CRC 06FAEAA3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28313456/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JUSSARA MERI ZIETZ 497 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313456 e o
código CRC BF2DA55E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28313623/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JANICE DE SOUZA
SPRICIGO

17 0  MEDICO VETERINARIO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 11:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313623 e o
código CRC 61EEB298.

139 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28314545/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VALERIA PACHECO 522 0
 Professor de Educação
Infantil

 MARIA EDUARDA
KRUGER JOAQUIM

523 0
 Professor de Educação
Infantil

 LAIS SOARES DE
FREITAS

524 0
 Professor de Educação
Infantil

 KAROLINE MOREIRA
FERGUGLIA

525 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 12:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314545 e o
código CRC 32618D62.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28315053/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SARA DEGRACIA 498 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ROSEMEIRE BRASIL
DE OLIVEIRA SOARES

499 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ALICE KNIES 500 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 EDILENE VIANA 501 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 KETLYN WENDY
CAMARGO DA CRUZ

502 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 12:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28315053 e o
código CRC 92CAEC99.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28315589/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THALITA AGUIAR
MANHANE

526 0
 Professor de Educação
Infantil

 NATALIA VITORIA BAIA
OLIVEIRA

527 0
 Professor de Educação
Infantil

 JENIFER LUETKE 528 0
 Professor de Educação
Infantil

 NAYANNE ESTER 529 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 13:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28315589 e o
código CRC CF0D2774.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28315780/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CLAUDINEIA TRINDADE
DOS SANTOS ALVES

503 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 JACIANE SILVA
FONSECA

504 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 CAMILA DE SOUZA
CARDOSO ROMAO

505 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 DAIANE ALVES 506 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 13:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28315780 e o
código CRC 53BA8385.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28316206/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DEBORAH CRISTINA
FERNANDES DA SILVA

507 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 13:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28316206 e o
código CRC A9676B7F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28316371/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAISSA BATISTA DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 13:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28316371 e o
código CRC 2C087B45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28316589/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA VOLTOLINI BAADE DIAS GUIZONI
no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 13:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28316589 e o
código CRC 72603AB0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28317329/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BIANCA RANGEL DE
OLIVEIRA

508 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 14:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317329 e o
código CRC 97A28018.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28317527/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALINE SOARES
FERREIRA

509 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 14:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317527 e o
código CRC 3454F773.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28317810/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

150 de 174

Nº 2896, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026



Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LAIANA CONCEICAO
DE MENDONCA

510 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 14:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317810 e o
código CRC A90D7F1C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28318653/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LAURY SHELLY PEREIRA DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318653 e o
código CRC AD05AE7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28318982/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA PINTO ALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318982 e o
código CRC FE36D7C5.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28303201/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 030/2025

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 030/2025, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE ESTAÇÕES
ELEVATÓRIAS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO E BAGS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela CPL, à empresa vencedora,  CATARINENSE ENGENHARIA
AMBIENTAL S/A; CNPJ 03.720.956/0001-56, pelo valor global de R$ 51.342.701,44 (cinquenta
e um milhões trezentos e quarenta e dois mil setecentos e um reais e quarenta e quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/02/2026, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/02/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/02/2026, às 12:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28303201 e o
código CRC E5887F9C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28308882/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
002/2026, destinado a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA VEÍCULO OPERACIONAL,
bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, a(s) empresa(s) vencedora(s) e seu respectivo(s)
itens e valores, quais sejam:
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ITEM 01 - DETECH COMERCIO E MONTAGEM DE PRODUTOS E SISTEMAS
ELETROELETRONICOS LTDA. 

VALOR GLOBAL R$ 51.125,75 (cinquenta e um mil cento e vinte e cinco reais e setenta e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/02/2026, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/02/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/02/2026, às 12:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28308882 e o
código CRC 5C73FD90.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28302707/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
231/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE BICA
CORRIDA, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item 1 - Código: 26392 - BICA CORRIDA - a entrega será realizada em caminhão basculante, em
prazo não superior a 4 (quatro) horas, em quantidades mínimas de 10 metros cúbicos; Adjudicado e
Homologado para RUDNICK MINERIOS LTDA., CNPJ 83.179.093/0001-90, melhor lance: R$
149,8100 (unitário) - Cota Ampla participação;

Item 2 - Item 1 - Código: 26392 - BICA CORRIDA - a entrega será realizada em caminhão
basculante, em prazo não superior a 4 (quatro) horas, em quantidades mínimas de 10 metros
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cúbicos; Adjudicado e Homologado para MAWW SOLUCOES LTDA, CNPJ 51.845.685/0001-
08, melhor lance: R$ 158,7800 (unitário) - Cota ME/EPP.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 03/02/2026, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/02/2026, às 10:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/02/2026, às 12:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302707 e o
código CRC FDB72603.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28299661/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 489/2025, UASG 453230, destinado à Prestação de serviço
continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ILHA SUL TERRAPLANAGEM
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA: Item 01 -  R$ 139,00, Item 05 -  R$
136,98, Item 10 -  R$ 139,90; EDIMAR TOLOMEOTTI: Item 02 -  R$ 138,30, Item 09 -  R$
142,80; TRANSPORTES & TERRAPLENAGEM PLX LTDA: Item 03 -  R$ 138,00, Item 08 -
 R$ 138,79; FX INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA: Item 04 -  R$ 139,55, Item 07
-  R$ 142,50, Item 16 -  R$ 179,75; COOPERTTERJ - COOPERATIVA DE TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE: Item 06 -  R$ 142,00, Item 12 -  R$
111,79, Item 21 -  R$ 115,34; MANO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA: Item 11 -  R$
128,70; FREITAG LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA: Item 13 -  R$ 111,29, Item 31 -
 R$ 127,99; RIACHO TRANSPORTES LTDA: Item 14 -  R$ 179,79, Item 17 -  R$ 157,95; JC
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LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA: Item 15 -  R$ 193,75; HS TERRAPLENAGEM LTDA:
Item 18 -  R$ 111,90, Item 22 -  R$ 110,00, Item 29 -  R$ 119,69; AGUASAN
INFRAESTRUTURA E LOCAÇÃO LTDA: Item 19 -  R$ 110,00; JM LOCAÇÕES E
TRANSPORTES LTDA: Item 20 -  R$ 118,49; TERRAPLENAGEM HARDT LTDA.: Item 23
-  R$ 108,67, Item 25 -  R$ 232,60; J. R. DOS SANTOS TERRAPLENAGEM E
ENGENHARIA LTDA: Item 24 -  R$ 109,98; BRIFORT COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA
LTDA: Item 26 -  R$ 288,50; TRANSPORTES DOBRU LTDA: Item 27 -  R$ 239,90; HANNA
TRANSPORTE &TERRAPLENAGEM LTDA: Item 28 -  R$ 160,98; A4 TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA: Item 30 -  R$ 95,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28299661 e o
código CRC 5F3EAD50.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28302179/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 227/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
227/2025 - REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, à empresa vencedora,  SANEFLUI MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 58.269.137/0001-26, em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

Item 1 - Código: 27292 - LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO B, 1,6 MPA, DMIN
62MM, DMAX 84MM; pelo valor de: R$ 418,60 (unitário);

Item 2 - Código: 27293 - LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO A, 1,6 MPA, DMIN
49MM, DMAX 71MM; pelo valor de: R$ 380,90 (unitário);

Item 3 - Código: 27294 - LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO C, 1,6 MPA, DMIN
80MM, DMAX 102MM; pelo valor de: R$ 464,00 (unitário);

Item 4 - Código: 27295 - LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO D, 1,6 MPA, DMIN
97MM, DMAX 127MM; pelo valor de: R$ 676,00 (unitário);

Item 5 - Código: 27297 - LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO F, 1,6 MPA, DMIN
151MM, DMAX 181MM; pelo valor de: R$ 1.144,00 (unitário);

Item 6 - Código: 27298 - LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO H, 1,6 MPA, DMIN
211MM, DMAX 241MM; pelo valor de: R$ 1.419,00 (unitário);

Item 7 - Código: 33060 - TE DE REDUÇÃO, FD, BBF, PN10, REVESTIMENTO
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BETUMINOSO, DN200 X 150; pelo valor de: R$ 1.228,96 (unitário)

Item 8 - Código: 33061 - TE DE REDUÇÃO, FD, BBF, PN10, REVESTIMENTO
BETUMINOSO, DN250 X 150; pelo valor de: R$ 1.515,62 (unitário).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 03/02/2026, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/02/2026, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/02/2026, às 12:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302179 e o
código CRC 9F64C994.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28229775/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 090/2025, destinado ao Credenciamento para o acolhimento de no
mínimo (dez) animais encaminhados pelo Centro de Bem Estar Animal – CBEA de Joinville,
em ambiente com estrutura física adequada, oferecendo condições de abrigo, alimentação,
higiene, salubridade, segurança e bem estar animal até o momento de sua adoção. O edital
consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28229775 e o
código CRC 390F3052.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28309254/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 016/2026 destinado à AQUISIÇÃO DE MANIPULADOR DE SACAS,
na Data/Horário: 24/02/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: E20914D4268FE78A9D3B67500B3C6CC9578019C5

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/02/2026, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/02/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/02/2026, às 12:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28309254 e o
código CRC B6C3BF3B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28238281/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 042/2025, destinado ao credenciamento de empresas para prestação de
serviços em saúde na área de análises clínicas, para atender as necessidade da realização de
exames toxicológicos destinados aos agentes da Guarda Municipal de Joinville. O edital
consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28238281 e o
código CRC 360031A7.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28238118/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório de
Credenciamento nº 493/2023 destinado ao Credenciamento de Instituições financeiras ou
bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito
consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. O edital consolidado encontra-se
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28238118 e o
código CRC 64739443.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28230210/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório de
Credenciamento nº 033/2024 destinado ao CREDENCIAMENTO de Instituições financeiras
ou bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito
consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. O edital consolidado encontra-se
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28230210 e o
código CRC D619A0E4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28229991/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 039/2025, destinado ao credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN. O edital consolidado
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28229991 e o
código CRC 2D8926F1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28238464/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 227/2024, destinado ao Credenciamento de cooperativas/associações
que queiram participar do processo de incubação, que será ofertado apenas para os
convocados a ocupar os galpões cedidos pelo Município, com objetivo de formalizar e
fortalecer grupos organizados de catadores de materiais recicláveis, que atuam
informalmente na atividade de triagem, como forma de promover a inclusão e a emancipação
econômica e social destes trabalhadores, dentro do modelo econômico solidário. O edital
consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28238464 e o
código CRC 96001C52.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28238387/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório de
Credenciamento nº 303/2024, destinado ao credenciamento de construtoras/incorporadoras e
imobiliárias, para oferta, indicação e futura comercialização de unidades habitacionais (casas
isoladas, geminadas, apartamentos, lotes urbanizados) disponíveis para famílias inscritas no
cadastro habitacional municipal. O edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28238387 e o
código CRC 3241A1D5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28223271/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 047/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90047/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime
de consignação, para uso nas especialidades de Cirurgia Geral e Próteses Mamárias, para o
Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 19/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
2528FD1CBBCBDD3CE34BA17862EC67E1C35F9CF9.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28223271 e o
código CRC 8D650218.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27550572/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Adolfo Grunfeld, CPF/CNPJ n.º 193.986.389-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 0778/25.
Local da infração: Estrada Piraí, s/nº, poste 149 - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 25.0.034027-3. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 25522556/2025 -
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SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 04/02/2026, às 13:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27550572 e o
código CRC 6414BED3.

 

ERRATA SEI Nº 28291808/2026 - SED.NAD

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

 

PORTARIA Nº 050/2026 - SED.GAB, de 27 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2891, de 28 de janeiro de 2025.

 

Onde se lê:  Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de
Assessoramento Pedagógico - Professor de Apoio Pedagógico, a partir de 5 de fevereiro de 2026.
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Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Aline Mara da Silva 46090 CEI Pedro Ivo Campos

Carla Roberta Wormsbecker 38515 CEI Jardim Sofia

Claudia Vons Kadlubowsky 38088 CEI Luiza Maria da Veiga

Elaine de Oliveira 37097 CEI Juliana de Carvalho

Grasiele dos Santos Vicente 39728 CEI Bem-me-quer

Sandra Antonovicz Ricken 41493 CEI Zilda Arns Neumann

Taíse da Silva 38.667 CEI Girassol

Ana Paula Krautz Fernandes 45841 CEI Arte e Vida

Liria Mirian de Souza de Freitas 23206 CEI Eliane Krüger

Cristiane Aparecida Cesário 47709 CEI Botãozinho de Rosa

Dayane da Silva Cruz 47782 CEI Fátima

Andréia Dias Soares 46029 CEI Sol Nascente

Marly Dozolina Bonin 45843 CEI Silvia Regina Cavalheiro

Eliane da Silveira Bissoli 27167 CEI Luzia Peski

Cinara Senem 36024 CEI Estrelinha Brilhante

Daniele Regina Peixe 45806 CEI José Francisco Vieira 

 

Leia-se:  Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de
Assessoramento Pedagógico - Professor de Apoio Pedagógico, a partir de 5 de fevereiro de 2026.
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Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Aline Mara da Silva 46090 CEI Pedro Ivo Campos

Carla Roberta Wormsbecker 38515 CEI Jardim Sofia

Claudia Vons Kadlubowsky 38088 CEI Luiza Maria da Veiga

Elaine de Oliveira 37097 CEI Juliana de Carvalho

Sandra Antonovicz Ricken 41493 CEI Zilda Arns Neumann

Taíse da Silva 38.667 CEI Girassol

Ana Paula Krautz Fernandes 45841 CEI Arte e Vida

Liria Mirian de Souza de Freitas 23206 CEI Eliane Krüger

Cristiane Aparecida Cesário 47709 CEI Botãozinho de Rosa

Dayane da Silva Cruz 47782 CEI Fátima

Andréia Dias Soares 46029 CEI Sol Nascente

Marly Dozolina Bonin 45843 CEI Silvia Regina Cavalheiro

Eliane da Silveira Bissoli 27167 CEI Luzia Peski

Cinara Senem 36024 CEI Estrelinha Brilhante

Daniele Regina Peixe 45806 CEI José Francisco Vieira 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291808 e o
código CRC 706E82FC.

ERRATA SEI Nº 28292496/2026 - SED.NAD

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

 

PORTARIA Nº 122/2026 - SED.GAB, de 02 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2891, de 28 de janeiro de 2025.

 

Onde se lê:  Art. 1º DISPENSAR os servidores abaixo indicados da Função de Assessoramento
Pedagógico - Professor de Apoio Pedagógico, em 4 de fevereiro de 2026.
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Pedagógico - Professor de Apoio Pedagógico, em 4 de fevereiro de 2026.

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Marcia Aparecida Remussi 35870 CEI Morro do Meio

Grasiele dos Santos Vicente 39728 CEI Bem-me-quer

Janaina Cristina Rosa 48160 CEI Iraci Schmidlin

Luciane Faganello 43107 CEI Teresa Campregher Moreira

 

Leia-se:  Art. 1º DISPENSAR os servidores abaixo indicados da Função de Assessoramento
Pedagógico - Professor de Apoio Pedagógico, em 4 de fevereiro de 2026.

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Marcia Aparecida Remussi 35870 CEI Morro do Meio

Janaina Cristina Rosa 48160 CEI Iraci Schmidlin

Luciane Faganello 43107 CEI Teresa Campregher Moreira

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28292496 e o
código CRC B2F2ED1F.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28295967/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 150/2025 destinado ao Credenciamento para prestação de serviços de
acolhimento para idosos em situação de vulnerabilidade e risco social. Após análise dos
documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Lar de Idosos Petry
Ltda., conforme motivos expostos na ata de julgamento.  Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis
para interposição de recursos. A ata do julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025
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Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28295967 e o
código CRC B388F4E4.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 34/22 - Nos termos do artigo 9º, § 4º da Lei
Complementar nº 230/2007, determino a instauração de Processo de Sindicância de Rito
Sumaríssimo em face do ex-servidor Flávio Harlei de Oliveira, matrícula nº 53006, lotado na
época dos fatos na Escola Municipal Professor Sylvio Sniecikovski, Secretaria de Educação, a fim
de apurar os fatos e responsabilidades em relação a supostas condutas inadequadas no exercício da
função, supostamente infringindo o disposto no artigo 155, incisos I, VIII e X, da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 04/02/2026, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28244271 e o
código CRC DFF37F18.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 99/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
82/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 220/2025.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 17:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301483 e o
código CRC B0B3C291.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 89/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
051/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa ELETRICA
MIRAGE COMERCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de inversores de frequência, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 212/2025.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Fiscal Titula r

Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275487 e o
código CRC 8FFC974A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 92/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
054/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 195/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279171 e o
código CRC 7055A649.
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